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Legislação Municipal

Lei nº 058/2006

Súmula: Aprova plano de loteamento da Companhia

de Habitação do Paraná - COHAPAR.

Art. 1° - Fica aprovado o plano de loteamento do terreno

de propriedade da Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, sociedade de

economia mista, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.592.807/0001-02, com

sede na Rua Marechal Deodoro nº 1.133, Curitiba, Estado do Paraná, com área de

46.707,25 m², devidamente matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Siqueira Campos sob o nº 10.060, conforme planta e memorial descritivo

anexos, que ficam arquivados na Prefeitura Municipal e fazendo parte integrante desta

lei

Art. 2o - Na área descrita no artigo acima, a COHAPAR

construirá 134 casas populares, conforme planta anexa.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Siqueira Campos, 29 de março de 2006.

Luiz Antonio Liechocki
Prefeito Municipal


